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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO No- 114/2016 - UASG 153163

Processo: 23080037139201637 . Objeto: Contratação dos serviços de
validação do Digital Object Identifier (DOI) para os artigos dos pe-
riódicos científicos constantes no Portal Periódicos UFSC Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Caput da Lei nº
8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Despacho da PROAD (página 60
do Processo em referência) Declaração de Inexigibilidade em
20/06/2016. ROBERTA MORAES DE BEM. Diretora da Biblioteca
Universitária. Ratificação em 18/07/2016. JAIR NAPOLEAO FI-
LHO. Pró-reitor de Administração. Valor Global: R$ 8.000,00. CNPJ
CONTRATADA : 29.261.229/0001-61 ASSOCIACAO BRASILEI-
RA DE EDITORES CIENTIFICOS.

(SIDEC - 11/08/2016) 153163-15237-2016NE800050

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 146/2016 UASG 153163

Processo: 23080073162201512 . Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada na gestão de serviços de condução de veículos (mo-
torista), a serem executados em atendimento das necessidades dos
Campi de Blumenau/SC, Curitibanos/SC e Joinville/SC da Univer-
sidade Federal de Santa Catarina ? UFSC. Total de Itens Licitados:
00009. Edital: 12/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 12h às 17h59.
Endereço: Av. Desembargador Vitor Lima, No- 222, 5º Andar, Prédio
da Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-146-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 30/08/2016 às 14h15 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 11/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

PREGÃO ELETRÔNICO No- 218/2016 UASG 153163

Processo: 23080025995201640 . Objeto: Registro de Preços para a
eventual aquisição de reagentes químicos para atender ao Centro de
Ciências Biológicas da Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC. Total de Itens Licitados: 00042. Edital: 12/08/2016 de 08h00
às 12h00 e de 12h às 17h59. Endereço: Av. Desemb. Vitor Lima 222
S.501 Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-218-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às 14h15 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 11/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

PREGÃO ELETRÔNICO No- 220/2016 UASG 153163

Processo: 23080026003201600 . Objeto: Registro de Preços para a
eventual aquisição de material de expediente para atender ao Campus
de Curitibanos da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC.
Total de Itens Licitados: 00017. Edital: 12/08/2016 de 08h00 às
12h00 e de 12h às 17h59. Endereço: Av. Desemb. Vitor Lima 222
S.501 Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-220-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às 09h00 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 11/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

PREGÃO ELETRÔNICO No- 221/2016 UASG 153163

Processo: 23080026022201628 . Objeto: Registro de Preços para a
eventual aquisição de material de enfermagem para atender ao Co-
légio de Aplicação da Universidade Federal de Santa Catarina -
UFSC. Total de Itens Licitados: 00009. Edital: 12/08/2016 de 08h00
às 12h00 e de 12h às 17h59. Endereço: Av. Desemb. Vitor Lima 222
S.501 Reitoria 2 Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153163-05-221-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 29/08/2016 às 08h15 n site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r.

RICARDO DA SILVEIRA PORTO
Diretor do Dpl

(SIDEC - 11/08/2016) 153163-15237-2016NE800036

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR
POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO

EXTRATO DE CONTRATO No- 170/2015 UASG 150232

Processo: 23080058136201211. PREGÃO SRP No- 311/2015. Con-
tratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA -CATARINA.
CNPJ Contratado: 04191047000130. Contratado : CONSESC & NA-
CIONAL ELEVADORES LTDA- EPP. Objeto: Aquisição e insta-
lação de um elevador elétrico para passageiros e maca, marca CON-
SESCFundamento Legal: Lei 8666/93. Vigência: 19/11/2015 a
18/11/2016. Valor Total: R$153.000,00. Fonte: 250263860 -
2016NE800001. Data de Assinatura: 19/11/2015.

(SICON - 11/08/2016) 150232-15237-2016NE800575

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO No- 179/2016 UASG 150232

Processo: 23080018905201664 . Objeto: Registro de Preços para

aquisição de MATERIAIS DE MANUTENÇÃO (MATERIAIS ELÉ-

TRICOS) para o Hospital Universitário/UFSC. Total de Itens Li-

citados: 00146. Edital: 12/08/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às

17h59. Endereço: Rua Maria Flora Pausewang, S/nº - Bairro Trindade

Trindade - FLORIANOPOLIS - SC ou www.comprasgovernamen-

tais.gov.br/edital/150232-05-179-2016. Entrega das Propostas: a partir

de 12/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das

Propostas: 25/08/2016 às 08h15 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/08/2016) 150232-15237-2016NE800575

PREGÃO ELETRÔNICO No- 183/2016 UASG 150232

Processo: 23080029142201687 . Objeto: Registro de Preços para fins

de aquisição de PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA MÁQUINAS DE

HEMODIÁLISE. Total de Itens Licitados: 00054. Edital: 12/08/2016

de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora

Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS -

SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150232-05-183-

2016. Entrega das Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às

08h15 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/08/2016) 150232-15237-2016NE800575

PREGÃO ELETRÔNICO No- 184/2016 UASG 150232

Processo: 23080028851201645 . Objeto: Registro de Preços para

aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA ? ETIQUETAS E

TONERS. Total de Itens Licitados: 00054. Edital: 12/08/2016 de

08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora

Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS -

SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150232-05-184-

2016. Entrega das Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/08/2016 às

08h15 n site www.comprasnet.gov.br.

(SIDEC - 11/08/2016) 150232-15237-2016NE800575

PREGÃO ELETRÔNICO No- 202/2016 UASG 150232

Processo: 23080028852201690 . Objeto: Registro de Preços para

aquisição de MATERIAIS DE INFORMÁTICA - PEÇAS PARA IM-

PRESSORA. Total de Itens Licitados: 00024. Edital: 12/08/2016 de

08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Rua Maria Flora

Pausewang, S/nº - Bairro Trindade Trindade - FLORIANOPOLIS -

SC ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150232-05-202-

2016. Entrega das Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site

www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às

09h00 n site www.comprasnet.gov.br.

LUIZ FRONZA RODRIGUES

Assistente em Administração

(SIDEC - 11/08/2016) 150232-15237-2016NE800575

PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

EXTRATO DE RESCISÃO

Processo: 23080.044225/2016-04. Cedente: UNIVERSIDADE FEDE-

RAL DE SANTA CATARINA. Cessionária: Associação dos Pro-

fessores das Universidades Federais de Santa Catarina. CNPJ:

83.051.920/0001-66. Objeto: Rescisão Amigável do Contrato refe-

rente à cessão de área de 300 m², de propriedade da Universidade

Federal de Santa Catarina a partir de 10/08/2016. Fundamento Legal:

Lei 8666/93. Data da assinatura: 10/08/2016.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 218/2016 - UASG 153164

Nº Processo: 23081024133201690 . Objeto: Pregão Eletrônico -
AQUISIÇÃO DE MATERIAL BIBLIOGRÁFICO NACIONAL, des-
tinados a Biblioteca Central da UFSM, localizada no Campus Uni-
versitário/UFSM Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 12/08/2016
de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000
Campus Universitário, Camobi SANTA MARIA - RS ou www.com-
prasgovernamentais.gov.br/edital/153164-05-218-2016. Entrega das
Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.compras-
net.gov.br. Abertura das Propostas: 24/08/2016 às 09h00 n site
www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: O edital estará dispo-
nívelem site.ufsm.br

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIDEC - 11/08/2016) 153164-15238-2016NE800254

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 175/2016 - UASG 153031

Nº Processo: 025171/2016-90 . Objeto: Pregão Eletrônico - Equi-
pamentos para laboratórios de graduação do ICT Total de Itens Li-
citados: 00009. Edital: 15/08/2016 de 09h00 às 16h00. Endereço: Rua
Talim, 330 SAO JOSE DOS CAMPOS - SP ou www.comprasgo-
vernamentais.gov.br/edital/153031-05-175-2016. Entrega das Propos-
tas: a partir de 15/08/2016 às 09h00 no site www.comprasnet.gov.br.
Abertura das Propostas: 29/08/2016 às 09h00 n site www.compras-
n e t . g o v. b r.

RAFAEL MOURA CARVALHO
Pregoeiro

(SIDEC - 11/08/2016) 153031-15250-2016NE800690

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONVÊNIO 166/2016

N° Processo: 23089.000377/2016-15 Conveniadas: CNPJ:
60.883.329/0001-70 Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda,
43.828.151/0001-45 Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de
São Paulo, 63.025.530/0001-04 Universidade de São Paulo,
60.967.551/0001-50 Instituto Presbiteriano Mackenzie e
68.314.830/0001-27 Fundação de Apoio à Universidade de São Pau-
lo. Objeto: Estabelecer condições para a execução do projeto "Po-
sitive psychology and neuroscience: Translational research to promote
well-being and emotional regulation", processo FAPESP n.°
14/50282-5, bem como, estabelecer as condições para a organização e
implantação do "Centro de pesquisa aplicada em bem-estar e com-
portamento humano". Fundamento Legal: Artigo 116 da Lei 8.666/93.
Vigência: 06/06/2016 a 05/06/2021. Data de Assinatura:
06/06/2016.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO COM PESSOAS

EDITAL Nº 512, DE 5 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO
PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e consi-
derando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no
DOU de 31/12/2012, com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013,
publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009,
a Portaria nº 243 do Ministério da Educação, de 04/03/2011, pu-
blicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do
Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em
07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do Conselho Univer-
sitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público
que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de
provas e títulos para 01 (uma) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São José dos Campos,
mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alte-
rações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos
citados expedientes. Processo 23089.025129/2016-79.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce

Clecio
Riscado
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1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Va-
gas Existentes

Regime de Trabalho

Biotecnologia / Biotecnologia Vegetal Graduado na área de Ciências Biológicas, Ciências Agrárias, Biotecnologia, Ciência e Tecnologia. Doutor na área de
Ciências Biológicas I, Ciências Biológicas II, Ciências Biológicas III, Biodiversidade, Ciências Agrárias, Biotec-
nologia.

01 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na
área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades
de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São
Paulo.
2. TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/REQUISITOS
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) aces-
sível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados
conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição
Brasileira e, na hipótese de título outorgado por instituição estran-
geira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições
reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de
outubro de 2016, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega
da documentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Talim, nº 330,
Vila Nair, São José dos Campos/SP, CEP 12231-280, pessoalmente ou
por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário ele-
trônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital
(endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de in-
teresse - no caso São José dos Campos;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;
f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse
em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de
inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir
e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência ban-
cária;
3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de
inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atuali-
zadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À
UNIFESP fica reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚ-
BLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de
inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II
deste edital, não preencher o formulário de forma completa, correta,
ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atua-
lizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na
Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira,
1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00
e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa
de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o reco-
lhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer
estabelecimento da rede bancária.
3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá com-
parecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3,
para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos
na ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Ins-
crição;
b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no
território nacional, com foto, acompanhado do original para vali-
dação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II),
dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, es-
pecificando a vaga pretendida;

d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma
não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae
Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros);
Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e
demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca exami-
nadora; Projeto de Pesquisa, na área de Biotecnologia Vegetal com no
máximo 10 páginas, incluindo as referências bibliográficas, em ta-
manho de fonte 12, papel tamanho A4 (21 x 29,7 cm), fonte Times
New Roman e espaçamento duplo; e a Documentação Comprobatória
do Memorial;
e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum
Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para es-
trangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de
ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publi-
cados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do
concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca
examinadora; e do Projeto de Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem
ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente
alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os
CDs/DVDs devem estar lacrados individualmente e identificados com
etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a
área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou ex-
temporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo
fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em ne-
nhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.
3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a
necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada
de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador
deverá trazer, além da cópia de seu documento de identificação, o
original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação
física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer por oca-
sião da efetivação da inscrição (entrega da documentação), aduzindo
as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os re-
quisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro
momento, podendo providenciá-los por sua conta.
3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições es-
peciais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por
parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos
nos computadores dos interessados, falha de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emis-
são do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período re-
g u l a m e n t a r.
3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.

3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Arguição de Me-
morial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.4. DA PROVA PRÁTICA
4.4.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do Projeto de
Pesquisa por meio de exposição pelo candidato. O Projeto de Pes-
quisa será avaliado quanto à sua consonância com a formação do
candidato e sua exequibilidade na área na qual o candidato está
inscrito.
4.4.2. A apresentação pelo candidato deverá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.4.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.4.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
Projeto de Pesquisa poderá arguir o candidato.
4.4.5. A Prova Prática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.5. DA PROVA DIDÁTICA
4.5.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.5.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.5.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.6. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.6.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São José dos Campos.
4.6.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.
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4.6.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.6.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.7. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.7.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.7.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.7.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.7.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.7.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.
4.7.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.7.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.7.2 e 4.7.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.7.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.
5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de outubro de 2016, data a ser confirmada através de publicação
no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acompanhado
pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.

6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.
6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.
10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.
10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -

Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído
de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).
11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São José dos
Campos, cujos dias e horários de funcionamento são: segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 23:00, observando-se para tanto o disposto
nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.
13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser
nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que
possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o
interesse da Administração, a ordem de classificação e o expresso
interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão
Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plená-
rio.
13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão,
permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Con-
curso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de
acordo com as possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão
com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos,
exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI
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ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) DIDÁTICA
ÁREA/SUBÁREA: Biotecnologia / Biotecnologia Vegetal
1. Histórico da biotecnologia vegetal: melhoramento clássico versus manipulação genética.
2. Micropropagacao: cultura de células.
3. Germinação e conservação de sementes. Bancos de germoplasma.
4. Plantas Transgênicas.
5. Métodos de transformação em plantas.
6. Bases moleculares da resistência de plantas a doencas.
7. Interação planta-patógeno.
8. Fisiologia e morfologia vegetal.
9. Estrutura e Desenvolvimento de Angiospermas
10. Regulação hormonal do crescimento e desenvolvimento.
11. Fatores de crescimento de plantas.
12. Solo e nutrição de plantas.
13. Transporte de substâncias e solutos.
14. Clonagem de plantas.
15. Produção de produtos derivados de plantas.
16. Potencial de raízes na formação de metabólitos secundários.
17. Taxonomia e sistemática dos seres vivos.
18. Evolução e a Biosfera.
19. Engenharia genética de plantas utilizadas para estudar as funções in vivo dos genes das plantas.
20. Conceitos básicos da estrutura do genoma vegetal e a expressão de genes.
ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Civil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CONCURSO
PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto A, nível I, no regime de trabalho de 40 horas semanais com Dedicação Exclusiva (DE), do Campus São José dos Campos, Área: Biotecnologia, Subárea:
Biotecnologia Vegetal, para o que, junta ao presente a documentação referida no Edital nº _________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos para inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de acordo com
os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Conselho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital (CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do subitem 3.4.3,
correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda, que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de 20_____.
_________________________________________
Assinatura
ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 1
Pós-doutorado na área do concurso 20
Pós-doutorado em outra área 4

S U B - TO TA L 25
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 0
Graduação 2
Pós-graduação (strito e lato sensu) 2
Gestão
Coordenador de curso de graduação 1
Coordenador de curso de pós-graduação 1
Coordenação de programas e projetos sociais 0
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 0
Participação em comissões 0
Orientações
Iniciação científica
Concluída 2
Em andamento 0
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 0
Em andamento 0
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 0
Em andamento 0
Mestrado
Concluído 2
Em andamento 0
Doutorado
Concluído 2
Em andamento 0
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 0
Em andamento 0
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 1,5
Cargos ocupados 1,5

S U B - TO TA L 15
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 5

Desenvolvimento tecnológico 3
Extensão e/ou Ensino 1
Políticas públicas 1

S U B - TO TA L 10
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 46

Artigos completos em anais de congresso 0
Livro - organização e editoria de livro 0
Livro - autor 1
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Livro - editor 0
Capítulo de livro 2
Produção Artística 0
Patentes 1

S U B - TO TA L 50
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 40

Afinidade com o trabalho acadêmico 30
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 10
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 0
Outros pontos relevantes para a Universidade 20

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

iteNS Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 5
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 50
Objetividade e clareza 25
Adequação ao nível de Graduação 5
Capacidade de Comunicação 10
Uso de Recurso Didático 5
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 60
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 10
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 20
Clareza da apresentação 10
Total de Pontos (0 a 100) 100

EDITAL Nº 514, DE 8 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria nº 243 do Ministério
da Educação, de 04/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em 07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do
Conselho Universitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para 01 (uma) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São José dos Campos, mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alterações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos citados
expedientes. Processo nº 23089.025126/2016-35

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Va-
gas Existentes

Regime de Trabalho

Economia / Organização Industrial e Es-
tudos Industriais

Graduação nas áreas de Economia, ou Ciência e Tecnologia, ou Ciências Sociais Aplicadas. Título de Doutor nas
áreas de Economia ou Engenharia Econômica.

01 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São Paulo.

2. TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/REQUISITOS
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) aces-
sível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados
conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição
Brasileira e, na hipótese de título outorgado por instituição estran-
geira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições
reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de
outubro, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega da do-
cumentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Talim, nº 330,
Vila Nair, São José dos Campos/SP, CEP 12231-280, pessoalmente ou
por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário ele-
trônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital
(endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de in-
teresse - no caso São José dos Campos ;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;

f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse
em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de
inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir
e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência ban-
cária;
3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de
inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atuali-
zadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À
UNIFESP fica reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚ-
BLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de
inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II
deste edital, não preencher o formulário de forma completa, correta,
ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atua-
lizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na
Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira,
1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00
e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa
de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o reco-
lhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer
estabelecimento da rede bancária.

3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá com-
parecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3,
para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos
na ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Ins-
crição;
b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no
território nacional, com foto, acompanhado do original para vali-
dação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II),
dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, es-
pecificando a vaga pretendida;
d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma
não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae
Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros);
Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e
demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca exami-
nadora; Projeto de Pesquisa, na área de Economia / Organização
Industrial e Estudos Industriais com no máximo 10 páginas, incluindo
as referências bibliográficas, em tamanho de fonte 12, papel tamanho
A4 (21 x 29,7 cm), fonte Times New Roman e espaçamento duplo; e
a Documentação Comprobatória do Memorial;

Clecio
Realce
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e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum
Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para es-
trangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de
ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publi-
cados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do
concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca
examinadora; e do Projeto de Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem
ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente
alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os
CDs/DVDs devem estar lacrados individualmente e identificados com
etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a
área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou ex-
temporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo
fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em ne-
nhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.
3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a
necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada
de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador
deverá trazer, além da cópia de seu documento de identificação, o
original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação
física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer por oca-
sião da efetivação da inscrição (entrega da documentação), aduzindo
as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os re-
quisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro
momento, podendo providenciá-los por sua conta.
3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições es-
peciais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por
parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos
nos computadores dos interessados, falha de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emis-
são do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período re-
g u l a m e n t a r.
3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.
3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.

4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Escrita, Prova Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Ar-
guição de Memorial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.4. DA PROVA ESCRITA
4.4.1 A aferição da prova escrita considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Escrita, Anexo III deste edital.
A prova terá duração de até 04 (quatro) horas, e constará de tema
sorteado na presença dos candidatos, em sessão pública, dentre os
indicados no ANEXO I deste edital. A dissertação deverá ter um
número máximo de 10 (dez) páginas transcritas a mão em papel
pautado, rubricadas pelos membros da banca.
4.4.2. Não será admitida consulta prévia a bibliografia após o sorteio
do tema.
4.4.3. A Prova Escrita terá peso de 15% (Quinze por cento).
4.5. DA PROVA PRÁTICA
4.5.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do Projeto de
Pesquisa por meio de exposição pelo candidato.
O Projeto de Pesquisa será avaliado quanto à sua consonância com a
formação do candidato e sua exequibilidade na área na qual o can-
didato está inscrito.
4.5.2. A apresentação pelo candidato deverá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.5.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.5.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
Projeto de Pesquisa poderá arguir os candidato.
4.5.5. A Prova Prática terá peso de 15% (Quinze por cento).
4.6. DA PROVA DIDÁTICA
4.6.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.6.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.6.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.7. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.7.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São José dos Campos .
4.7.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.
4.7.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.7.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.8. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.8.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.8.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.8.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.8.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.8.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.
4.8.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.8.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.8.2 e 4.8.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.8.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.

5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de novembro de 2016, data a ser confirmada através de pu-
blicação no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhado pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;
f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.
6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
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8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.
10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.
10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído

de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).

11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São José dos
Campos , cujos dias e horários de funcionamento são: segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 23:00, observando-se para tanto o disposto
nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.

13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser
nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que
possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o
interesse da Administração, a ordem de classificação e o expresso
interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão
Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plená-
rio.
13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão,
permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Con-
curso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de
acordo com as possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão
com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos,
exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI

ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) ESCRITA E DI-
DÁTICA
ÁREA/SUBÁREA: Economia / Organização Industrial e Estudos In-
dustriais
1. Economia de Empresas - Fronteiras da Firma
2. Estrutura de Mercado e Decisões Estratégicas
3. Estratégias de Concorrência
4. Formação de preços em Oligopólio
5. Teoria do Crescimento da Firma
6. Ofertas Públicas Iniciais (IPOs): Motivações e Retornos de Curto e
de Longo Prazo
7. Restrições Financeiras a Investimentos das Empresas
8. Estrutura de Capital das Empresas
9. Mudança Tecnológica endógena e crescimento econômico
10. Modelo de Schumpeter: Desenvolvimento e Tecnologia
ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Ci-
vil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa
Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CON-
CURSO PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto
A, nível I, no regime de trabalho de 40 horas semanais com De-
dicação Exclusiva, do Campus São José dos Campos, Área: Eco-
nomia, Subárea: Organização Industrial e Estudos Industriais, para o
que, junta ao presente a documentação referida no Edital nº
_________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima
mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos pa-
ra inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de
acordo com os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Con-
selho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital
(CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do
subitem 3.4.3, correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda,
que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta
forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de
20_____.
__________________________________________
Assinatura

ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 0
Pós-doutorado na área do concurso 5
Pós-doutorado em outra área 4

S U B - TO TA L 9
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 0
Graduação 15
Pós-graduação (strito e lato sensu) 10
Gestão
Coordenador de curso de graduação 0
Coordenador de curso de pós-graduação 0
Coordenação de programas e projetos sociais 0
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 0
Participação em comissões 5
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Orientações
Iniciação científica
Concluída 3
Em andamento 0
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 3
Em andamento 0
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 3
Em andamento 0
Mestrado
Concluído 3
Em andamento 0
Doutorado
Concluído 3
Em andamento 0
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 0
Em andamento 0
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 5
Cargos ocupados 5

S U B - TO TA L 55
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 5

Desenvolvimento tecnológico 0
Extensão e/ou Ensino 1
Políticas públicas 0

S U B - TO TA L 6
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 17

Artigos completos em anais de congresso 5
Livro - organização e editoria de livro 0
Livro - autor 5
Livro - editor 0
Capítulo de livro 3
Produção Artística 0
Patentes 0

S U B - TO TA L 30
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 20

Afinidade com o trabalho acadêmico 20
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 20
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 20
Outros pontos relevantes para a Universidade 20

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

iteNS Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 15
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 20
Objetividade e clareza 20
Adequação ao nível de Graduação 10
Capacidade de Comunicação 20
Uso de Recurso Didático 15
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 25
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 25
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 25
Clareza da apresentação 25
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA ESCRITA

IteNS Pontuação
Objetividade e clareza 30
Domínio e abrangência do conteúdo 40
Coesão e Coerência textual 30
Total de Pontos (0 a 100) 100

PRÓ-REITORIA ADJUNTO DE GESTÃO COM PESSOAS

EDITAL Nº 517, DE 10 DE AGOSTO DE 2016

O PRÓ-REITOR ADJUNTO DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso das competências atribuídas pela Portaria nº 4.349, de 28/11/2014, publicada em

D.O.U. de 04/12/2014, resolve:

Tornar pública a prorrogação das inscrições do Concurso Público, para provimento do cargo de Professor Adjunto A, Nível I, Campus São Paulo, área/subárea: Medicina/Doenças Infecciosas e Pa-

rasitárias/Infectologia até o dia 30/09/2016, de que trata o Edital nº 463, de 07/07/2016, publicado no DOU de 12/07/2016, seção 3, página 65 a 68.

MURCHED OMAR TAHA

Clecio
Riscado
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EDITAL Nº 508, DE 5 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria nº 243 do Ministério
da Educação, de 04/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em 07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do
Conselho Universitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para 01 (uma) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São José dos Campos, mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alterações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos citados
expedientes. Processo nº 23089.025141/2016-83

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Va-
gas Existentes

Regime de Trabalho

Ciências Biológicas / Imunologia Aplica-
da

Graduação nas áreas de Ciências Biológicas, Biotecnologia, Ciência e Tecnologia, Farmácia, Biomedicina, Medicina,
Odontologia, Bioquímica, Química. Título de Doutor nas áreas Ciências Biológicas, Biotecnologia, Farmácia, Bio-
medicina, Medicina, Odontologia, Bioquímica, Química.

01 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na
área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades
de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São
Paulo.
2. TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/REQUISITOS
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) aces-
sível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados
conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição
Brasileira e, na hipótese de título outorgado por instituição estran-
geira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições
reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de
outubro, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega da do-
cumentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Talim, nº 330,
Vila Nair, São José dos Campos/SP, CEP 12231-280, pessoalmente ou
por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário ele-
trônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital
(endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de in-
teresse - no caso São José dos Campos;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;
f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse
em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de
inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir
e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência ban-
cária;
3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de
inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atuali-
zadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À
UNIFESP fica reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚ-
BLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de
inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II
deste edital, não preencher o formulário de forma completa, correta,
ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atua-
lizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na
Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira,
1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00
e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa
de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o reco-
lhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer
estabelecimento da rede bancária.
3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá com-
parecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3,
para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos
na ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Ins-
crição;

b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no
território nacional, com foto, acompanhado do original para vali-
dação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II),
dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, es-
pecificando a vaga pretendida;
d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma
não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae
Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros);
Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e
demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca exami-
nadora; Projeto de Pesquisa, na área de Imunologia Aplicada com no
máximo 10 páginas, incluindo as referências bibliográficas, em ta-
manho de fonte 12, papel tamanho A4 (21 x 29,7 cm), fonte Times
New Roman e espaçamento duplo; e a Documentação Comprobatória
do Memorial;
e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum
Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para es-
trangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de
ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publi-
cados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do
concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca
examinadora; e do Projeto de Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem
ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente
alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os
CDs/DVDs devem estar lacrados individualmente e identificados com
etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a
área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou ex-
temporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo
fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em ne-
nhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.
3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a
necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada
de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador
deverá trazer, além da cópia de seu documento de identificação, o
original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação
física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer por oca-
sião da efetivação da inscrição (entrega da documentação), aduzindo
as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os re-
quisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro
momento, podendo providenciá-los por sua conta.
3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições es-
peciais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por
parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos
nos computadores dos interessados, falha de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emis-
são do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período re-
g u l a m e n t a r.

3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.
3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Arguição de Me-
morial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.4. DA PROVA PRÁTICA
4.4.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do Projeto de
Pesquisa por meio de exposição pelo candidato.
O Projeto de Pesquisa será avaliado quanto à sua consonância com a
formação do candidato e sua exequibilidade na área na qual o can-
didato está inscrito.
4.4.2. A apresentação pelo candidato deverá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.4.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.4.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
Projeto de Pesquisa poderá arguir o candidato.
4.4.5. A Prova Prática terá peso de 30% (trinta por cento).

Clecio
Realce
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4.5. DA PROVA DIDÁTICA
4.5.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.5.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.5.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.6. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.6.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São José dos Campos.
4.6.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.
4.6.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.6.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.7. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.7.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.7.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.7.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.7.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.7.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.
4.7.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.7.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.7.2 e 4.7.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.7.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.
5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de outubro de 2016, data a ser confirmada através de publicação
no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acompanhado
pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.
6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.
10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.

10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído

de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).
11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.
13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São José dos
Campos, cujos dias e horários de funcionamento são: segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 23:00, observando-se para tanto o disposto
nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
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13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.
13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser
nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que
possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o
interesse da Administração, a ordem de classificação e o expresso
interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão
Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plená-
rio.
13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão,
permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Con-
curso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de
acordo com as possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão
com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos,
exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI

ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) DIDÁTICA
ÁREA/SUBÁREA: Ciências Biológicas/Imunologia Aplicada
1. Linfócitos T e linfócitos B
2. Doenças Autoimunes
3. Desenvolvimento de Vacinas Recombinantes
4. MHC, células apresentadoras de antígenos e reconhecimento lin-
focitário
5. Imunidade celular e humoral
6. Imunidade contra micro-organismos
7. Imunidade viral
8. Imunidade tumoral
9. Imunidade e inflamação
10. Imunologia de transplante
11. Modelos animais e Animais transgênicos
12. Virologia
13. Modulação neuro-endócrina da resposta imune e intervenções
terapêuticas
14. Princípios e classificação de vacinas
15. Vacinas terapêuticas e profiláticas
16. Produção industrial de mediadores e reguladores do sistema imu-
ne e suas aplicações
17. Produção industrial de vacinas e suas aplicações
18. Anticorpos monoclonais, policlonais e suas aplicações terapêu-
ticas
19. Terapia gênica
20. Biofármacos

ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Ci-
vil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa
Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CON-
CURSO PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto
A, nível I, no regime de trabalho de 40 horas semanais com De-
dicação Exclusiva (DE), do Campus São José dos Campos, Área:
Ciências Biológicas, Subárea: Imunologia Aplicada, para o que, junta
ao presente a documentação referida no Edital nº
_________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima
mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos pa-
ra inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de
acordo com os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Con-
selho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital
(CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do
subitem 3.4.3, correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda,
que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta
forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de
20_____.
__________________________________________
Assinatura

ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 1
Pós-doutorado na área do concurso 20
Pós-doutorado em outra área 4

S U B - TO TA L 25
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 0
Graduação 2
Pós-graduação (strito e lato sensu) 2
Gestão
Coordenador de curso de graduação 1
Coordenador de curso de pós-graduação 1
Coordenação de programas e projetos sociais 0
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 0
Participação em comissões 0
Orientações
Iniciação científica
Concluída 2
Em andamento 0
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 0
Em andamento 0
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 0
Em andamento 0
Mestrado
Concluído 2
Em andamento 0
Doutorado
Concluído 2
Em andamento 0
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 0
Em andamento 0
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 1,5
Cargos ocupados 1,5

S U B - TO TA L 15
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 5

Desenvolvimento tecnológico 3
Extensão e/ou Ensino 1
Políticas públicas 1

S U B - TO TA L 10
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 46

Artigos completos em anais de congresso 0
Livro - organização e editoria de livro 0
Livro - autor 1
Livro - editor 0
Capítulo de livro 2
Produção Artística 0
Patentes 1

S U B - TO TA L 50
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 40
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Afinidade com o trabalho acadêmico 30
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 10
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 0
Outros pontos relevantes para a Universidade 20

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

iteNS Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 5
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 50
Objetividade e clareza 25
Adequação ao nível de Graduação 5
Capacidade de Comunicação 10
Uso de Recurso Didático 5
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 60
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 10
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 20
Clareza da apresentação 10
Total de Pontos (0 a 100) 100

EDITAL Nº 510, DE 5 DE AGOSTO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e considerando o que dispõe a Lei nº 12.772, de 28/12/2012, publicada no DOU de 31/12/2012,
com alterações da Lei nº 12.863, de 24/09/2013, publicada no DOU de 25/09/2013, respeitando ainda o que dispõe o Decreto nº 6.944, de 21/08/2009, publicado no DOU de 24/08/2009, a Portaria nº 243 do Ministério
da Educação, de 04/03/2011, publicada no DOU de 04/03/2011, a Portaria nº 450, do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, de 06/11/2002, publicada em 07/11/2002, bem como a Resolução nº 116 do
Conselho Universitário, de 27/05/2015, disponível no site da UNIFESP, torna público que estarão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO de provas e títulos para 01 (uma) vaga(s) no Magistério de Ensino
Superior, a ser(em) distribuída(s) no Campus São José dos Campos, mediante as normas contidas neste Edital e suas posteriores alterações, não cabendo a nenhum candidato alegar desconhecimento dos citados
expedientes. Processo nº 23089.025127/2016-80.

1. DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONCURSO PÚBLICO
1.1. O presente CONCURSO PÚBLICO tem como objetivo o provimento de 01 (uma) vaga(s) na Classe de Professor Adjunto A, Nível I, no(s) regime(s) de trabalho e na(s) área(s) de conhecimento

constante(s) abaixo:

Área / Subárea Requisitos Total de Va-
gas Existentes

Regime de Trabalho

Engenharia de Materiais e Metalúrgica /
Cerâmicos

Graduação nas áreas de Ciências Exatas e da Terra, ou Engenharias, ou Ciência e Tecnologia. Título de Doutor na área
de Engenharia de Materiais e Metalúrgica.

01 DE

1.2. Remuneração para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais - Dedicação Exclusiva (DE):

Vencimento Básico Retribuição por Titulação Total Remuneração Auxílio Alimentação Taxa de Inscrição
R$ 4.234,77 R$ 4.879,90 R$ 9.114,67 R$ 458,00 R$ 227,86

1.3. Atribuições gerais do cargo: docência de nível superior na
área/subárea do CONCURSO PÚBLICO e participação nas atividades
de graduação, pesquisa, extensão da Universidade Federal de São
Paulo.
2. TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/REQUISITOS
2.1. A(s) vaga(s) a que se refere o presente Edital será(ão) aces-
sível(is) somente aos candidatos detentores dos títulos requisitados
conforme tabela constante no item 1.1, outorgado por Instituição
Brasileira e, na hipótese de título outorgado por instituição estran-
geira, revalidado conforme legislação vigente.
2.2. Somente serão reconhecidos os títulos emitidos por instituições
reconhecidas pelo MEC.
3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições ocorrerão no período de 15 de agosto a 13 de
outubro de 2016, exceto sábados, domingos e feriados, para entrega
da documentação exigida.
3.2. Horário das 9h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
3.3. Local: Campus SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, Rua Talim, nº 330,
Vila Nair, São José dos Campos/SP, CEP 12231-280, pessoalmente ou
por procurador legalmente constituído.
3.4. O candidato deverá preencher completamente o formulário ele-
trônico após ciência e anuência do inteiro teor do presente Edital
(endereço eletrônico www.unifesp.br), seguindo os passos:
a) acessar www.unifesp.br;
b) acessar o ícone "Concurso Público", à direita da tela;
c) fechar a tela "últimas informações", após leitura;
d) acessar na coluna "Inscrições para Docentes" o campus de in-
teresse - no caso São José dos Campos;
e) Selecionar a área de interesse para inscrição;
f) ler o Edital na íntegra e após leitura clicar em "ciente do edital";
g) Ao acessar Formulário de Inscrição, verificar a área de interesse
em caixa de texto amarela no canto superior direito da tela;
h) Se a área de interesse estiver correta, preencher o formulário de
inscrição e clicar em "concluir" ao final do formulário;
i) Conferir a área de interesse para a inscrição e, se correta, imprimir
e efetuar o pagamento do boleto bancário, em qualquer agência ban-
cária;

3.4.1. As informações prestadas no formulário eletrônico serão de
inteira responsabilidade do candidato, bem como mantê-las atuali-
zadas junto à Coordenadoria de Gestão de Vagas e Concursos. À
UNIFESP fica reservado o direito de excluir do CONCURSO PÚ-
BLICO aquele que apresentar comprovante de pagamento de taxa de
inscrição em área diversa daquela informada pelo mesmo no Anexo II
deste edital, não preencher o formulário de forma completa, correta,
ou fornecer dados comprovadamente inverídicos ou ainda não atua-
lizar seu endereço e telefone, através de solicitação protocolada na
Seção de Protocolo da Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira,
1500, Vila Clementino, São Paulo/SP, no horário das 9h00 às 12h00
e das 13h00 às 16h00.
3.4.2. O candidato deverá imprimir o boleto bancário relativo à taxa
de inscrição, integrante do formulário eletrônico e efetuar o reco-
lhimento, no valor correspondente à área de inscrição, em qualquer
estabelecimento da rede bancária.
3.4.3. Após cumprir as etapas da Internet, o candidato deverá com-
parecer no período, horário e local indicados nos itens 3.1, 3.2 e 3.3,
para efetivar a inscrição, devendo apresentar os seguintes documentos
na ocasião:
a) Boleto e comprovante originais de pagamento da Taxa de Ins-
crição;
b) 01 (uma) cópia do documento oficial de identificação, válido no
território nacional, com foto, acompanhado do original para vali-
dação;
c) 02 (duas) vias do formulário próprio (Declaração - ANEXO II),
dirigido à Pró-Reitora de Gestão Com Pessoas da UNIFESP, es-
pecificando a vaga pretendida;
d) 11 (onze) cópias em meio digital (CD/DVD), gravadas de forma
não violável, contendo os seguintes documentos: Curriculum Vitae
Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para estrangeiros);
Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de ensino, pes-
quisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publicados, das
atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do concurso e
demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca exami-
nadora; Projeto de Pesquisa, na área de Engenharia de Materiais e
Metalúrgica/Cerâmicos com no máximo 10 páginas, incluindo as re-

ferências bibliográficas, em tamanho de fonte 12, papel tamanho A4
(21 x 29,7 cm), fonte Times New Roman e espaçamento duplo; e a
Documentação Comprobatória do Memorial;
e) 01 (uma) cópia impressa em papel, encadernada, do Curriculum
Vitae Lattes (plataforma Lattes do CNPq ou equivalente para es-
trangeiros); Memorial Descritivo e Circunstanciado de atividades de
ensino, pesquisa e extensão, com a indicação dos trabalhos publi-
cados, das atividades realizadas que sejam relacionadas ao cargo do
concurso e demais dados que possam ser úteis à avaliação da banca
examinadora; e do Projeto de Pesquisa.
3.4.4. Os CDs/DVDs de que trata a alínea d do subitem 3.4.3 devem
ser gravados de forma que seu conteúdo não possa ser posteriormente
alterado. Os arquivos devem ser gravados em formato PDF. Os
CDs/DVDs devem estar lacrados individualmente e identificados com
etiqueta contendo o nome e a assinatura do candidato, bem como a
área/subárea objeto do concurso.
3.5. Em nenhuma hipótese será feita inscrição condicional ou ex-
temporânea.
3.6. Não será permitida complementação documental fora do prazo
fixado para inscrição.
3.7. A taxa de inscrição, uma vez paga não será restituída, em ne-
nhuma hipótese.
3.8. Será aceita a entrega dos documentos por procuração.
3.8.1. O procurador deverá apresentar procuração simples, sem a
necessidade de reconhecimento de firma, devendo ser acompanhada
de cópia de documento de identificação do candidato. O procurador
deverá trazer, além da cópia de seu documento de identificação, o
original para validação.
3.9. O candidato, portador de necessidades especiais ou limitação
física temporária, que necessitar de qualquer tipo de recurso ou con-
dição especial para a realização das provas, deverá requerer por oca-
sião da efetivação da inscrição (entrega da documentação), aduzindo
as circunstâncias suscetíveis de justificar seu pedido.
3.9.1. O candidato que necessitar desses equipamentos e não os re-
quisitar no ato da inscrição perderá o direito de solicitá-los em outro
momento, podendo providenciá-los por sua conta.

Clecio
Realce
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3.9.2. O atendimento da solicitação dos recursos de condições es-
peciais fica vinculado à análise de viabilidade e de razoabilidade por
parte da UNIFESP.
3.10. A UNIFESP não se responsabilizará por problemas ocorridos
nos computadores dos interessados, falha de comunicação, conges-
tionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o preenchimento do formulário eletrônico e emis-
são do boleto de pagamento da taxa de inscrição, no período re-
g u l a m e n t a r.
3.11. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante
de pagamento.
3.12. Os documentos entregues pelos candidatos no ato da inscrição
ficarão à disposição dos mesmos para serem retirados pelo prazo de
30 (trinta) dias da data da homologação do CONCURSO PÚBLICO
em Diário Oficial da União, após o qual serão incinerados.
3.13. O candidato é responsável pelas informações prestadas e a não
veracidade destas implicará, a qualquer tempo, em sua eliminação do
concurso.
3.14 Todo o material solicitado no edital quando não especificado
deverão ser apresentados e realizados na Língua Portuguesa que é o
idioma oficial brasileiro, salvo quando previsto outro idioma no edital
de abertura do concurso público.
3.15. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA
3.15.1. O candidato que preencher os requisitos estabelecidos abaixo
poderá requerer a isenção do pagamento da taxa de inscrição, em
formulário próprio, contendo: a) indicação do Número de Identi-
ficação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; e b) declaração de que
atende à condição estabelecida no inciso II do artigo 1º do Decreto nº
6.593/2008.
3.15.2. Terão direito à isenção todos os candidatos que:
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do
Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de
26/06/2007; e
b) forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto
nº 6.135, de 26/06/2007.
3.15.3. A Unifesp consultará o órgão gestor do CadÚnico para ve-
rificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato.
3.15.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10
do Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
3.15.5. Os documentos de que trata o item 3.15.1 deverão ser en-
tregues na Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, Prédio da
Reitoria (UNIFESP), Rua Sena Madureira, 1500, Vila Clementino,
São Paulo/SP, somente no prazo compreendido entre o 1º (primeiro)
e o 5º (quinto) dia útil do início das inscrições, no horário das 9h00
às 12h00 e das 13h00 às 16h00.
4. DAS PROVAS
4.1. O CONCURSO PÚBLICO será constituído pelas provas: Prova
Escrita, Prova Prática, Prova Didática e Prova de Títulos com Ar-
guição de Memorial, a serem realizadas nesta ordem.
4.2. Todas as provas terão caráter eliminatório e classificatório.
4.3. Todas as provas ocorrerão, obrigatoriamente, em sessão pública e
toda prova oral deverá ser gravada em meio eletrônico de voz.
4.4. DA PROVA ESCRITA
4.4.1 A aferição da prova escrita considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Escrita, Anexo III deste edital.
A prova terá duração de até 04 (quatro) horas, e constará de tema
sorteado na presença dos candidatos, em sessão pública, dentre os
indicados no ANEXO I deste edital. A dissertação deverá ter um
número máximo de 10 (dez) páginas transcritas a mão em papel
pautado, rubricadas pelos membros da banca.
4.4.2. Será admitida consulta prévia a bibliografia após o sorteio do
tema.
4.4.3. A Prova Escrita terá peso de 20% (vinte por cento).
4.5. DA PROVA PRÁTICA
4.5.1. A Prova Prática será constituída de avaliação do Projeto de
Pesquisa por meio de exposição pelo candidato.
O Projeto de Pesquisa será avaliado quanto à sua consonância com a
formação do candidato e sua exequibilidade na área na qual o can-
didato está inscrito.
4.5.2. A apresentação pelo candidato poderá ser realizada entre 20 e
30 minutos.
4.5.3. A aferição da Prova Prática considerará os critérios constantes
do Quadro de Pontuação para a Prova Prática, Anexo III deste edi-
tal.
4.5.4. A Banca Examinadora, a seu critério e após a exposição do
Projeto de Pesquisa poderá arguir o candidato.
4.5.5. A Prova Prática terá peso de 10% (dez por cento).

4.6. DA PROVA DIDÁTICA
4.6.1. A Prova Didática será constituída de aula teórica compatível
com a graduação, com duração de no mínimo 40 e de no máximo 50
minutos sobre tema escolhido pelo candidato entre aqueles constantes
do ANEXO I, podendo haver arguição pela banca depois de en-
cerrada a exposição da aula pelo candidato. Em caso de não ob-
servância da duração da aula teórica, o candidato será eliminado.
4.6.2. A Prova Didática será aferida considerando os seguintes cri-
térios constantes do Quadro de Pontuação para a Prova Didática,
Anexo III deste edital.
4.6.3. A Prova Didática terá peso de 30% (trinta por cento).
4.7. DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DO MEMO-
RIAL
4.7.1. Consistirá em avaliação e arguição sobre o memorial, os títulos
e os documentos comprobatórios para exercício da docência no Cam-
pus São José dos Campos.
4.7.2. A Prova de Títulos com Arguição de Memorial será aferida
considerando os critérios e pontos indicados no Quadro de pontuação
para a Prova de Títulos com Argüição do Memorial, Anexo III deste
edital, os quais estão de acordo com a estruturação do currículo Lattes
do CNPq, além das metas, objetivos e perspectiva na carreira.
4.7.3. As publicações de artigos posteriores à data da inscrição, po-
derão ser apresentadas à Banca quando da realização das provas, de
forma impressa.
4.7.4. A Prova de Título com Arguição de Memorial terá peso de
40% (quarenta por cento).
4.8. AFERIÇÃO DOS CANDIDATOS
4.8.1. Cada examinador preencherá Quadro de Pontuação, constante
no Anexo III, correspondente à prova avaliada, atribuindo pontos
conforme limites estabelecidos no quadro. A soma dos pontos atri-
buídos em cada prova deverá variar de 0 (zero) a 100 (cem).
4.8.2. A nota atribuída ao candidato pelo examinador será a razão do
total de pontos, obtidos conforme item anterior, por 10 (dez). As
notas variarão de 0 (zero) a 10 (dez).
4.8.3. No decorrer do CONCURSO PÚBLICO, serão eliminados e,
por consequência, excluídos de participar das provas subsequentes, os
candidatos que não obtiverem nota mínima 7 (sete) em qualquer uma
das provas por no mínimo 3 (três) membros da banca.
4.8.4. A nota de cada prova corresponderá à média aritmética das
notas atribuídas pelos examinadores.
4.8.5. A nota final de cada candidato do CONCURSO PÚBLICO será
a média ponderada das notas das provas.
4.8.6. O cálculo utilizado para obter a nota final dos candidatos será
considerado até a segunda casa decimal, arredondando-se para cima,
se o algarismo da terceira casa for igual ou superior a cinco.
4.8.7. Para os cálculos realizados conforme item 4.8.2 e 4.8.4, bem
como para efeito da situação prevista no item 4.8.3, não serão rea-
lizados arredondamentos.
5. REALIZAÇÃO DAS PROVAS
5.1. O CONCURSO PÚBLICO será realizado, provavelmente, no
mês de outubro de 2016, data a ser confirmada através de publicação
no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acompanhado
pelo candidato.
5.2. A duração do período de provas do Concurso Público dependerá
do número de candidatos inscritos.
5.3. Qualquer alteração da data da realização das provas será pu-
blicada no endereço eletrônico www.unifesp.br, devendo ser acom-
panhada pelo candidato.
5.4. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta de data e local de realização das provas, bem como o seu
comparecimento nos horários determinados.
5.5. Não será admitido o ingresso de candidato no local de realização
das provas após o horário fixado para o seu início.
5.6. Não haverá segunda chamada para as provas. O não compa-
recimento a quaisquer das provas implicará na eliminação do can-
didato.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local das provas com an-
tecedência de 20 (vinte) minutos, munido do documento oficial de
identidade com foto, e válido em todo o território nacional.
5.8. Terá suas provas anuladas e será eliminado do CONCURSO
PÚBLICO o candidato que, durante a realização de qualquer uma das
provas: a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para
sua realização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para
a execução de quaisquer das provas; c) utilizar equipamentos que não
forem expressamente permitidos, sendo proibido o uso de telefone
celular, gravador, receptor e/ou pagers e/ou que se comunicar com
outro candidato; d) faltar com o devido respeito para com qualquer
membro da equipe de aplicação das provas, autoridades presentes
e/ou os outros candidatos; e) afastar-se da sala de prova, a qualquer
tempo, sem acompanhamento da equipe do CONCURSO PÚBLICO;

f) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em
comportamento indevido; g) utilizar ou tentar utilizar meios frau-
dulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer
momento do CONCURSO PÚBLICO.
5.9. A UNIFESP não se responsabilizará por perdas, roubos ou ex-
travios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a
realização das provas, nem danos neles causados.
5.10. Não serão dadas quaisquer informações por telefone ou por e-
mail em relação ao CONCURSO PÚBLICO referido no presente
Edital.
5.11. No caso de empate será dada preferência ao candidato que
obtiver a maior nota final na Prova de Títulos com Arguição do
Memorial; permanecendo o empate, o candidato com a maior nota
final na prova didática; persistindo o empate o candidato mais antigo
na função de magistério superior e, permanecendo o empate, o can-
didato mais idoso.
5.12. Concluídos os trabalhos, o Presidente da Banca Examinadora
divulgará, em sessão pública, o resultado do CONCURSO PÚBLICO,
com o(s) nome(s) e nota(s) final (is) do(s) candidato(s) aprovado(s) e
classificação.
6. DOS RECURSOS
6.1 O candidato poderá interpor recurso, quanto ao mérito ou por
vício de forma, contra o resultado provisório do CONCURSO PÚ-
BLICO, no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar da publicidade da
decisão de que trata o item 5.12 deste edital.
6.2. O recurso será julgado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis e
não exercerá efeito suspensivo no processo do CONCURSO PÚ-
BLICO.
6.3. O recurso deverá ser protocolado através de requerimento es-
pecífico dirigido à Sra. Pró-Reitora de Gestão com Pessoas, contendo
a fundamentação do recorrente, na Seção de Protocolo do Campus
Reitoria, Rua Sena Madureira, 1500, térreo, no horário das 9h00 às
12h00 e das 13h00 às 16h00.
6.4. Será desconsiderada qualquer outra forma de recurso que não
seja a que está descrita no item anterior, sendo vedado o enca-
minhamento via fax ou correio eletrônico, tão pouco será considerado
recurso extemporâneo.
6.5. Será aceito recurso entregue por terceiros, desde que autorizado
pelo candidato por procuração simples.
6.6. Em hipótese alguma será concedido pedido de revisão de re-
curso.
6.7. O requerente, quando notificado via telegrama, deverá com-
parecer no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para a ciência da
decisão final da Pró-Reitora de Gestão com Pessoas referente ao
recurso apresentado. Findo o prazo para ciência, o processo do con-
curso será homologado.
7. DA CLASSIFICAÇÃO
7.1. Os candidatos serão classificados de acordo com o Anexo II do
Decreto nº 6.944, de 21/08/2009.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
8.1. O resultado final será homologado por meio de Edital que será
publicado em Diário Oficial da União e no endereço eletrônico
www.unifesp.br, contendo o nome dos candidatos por ordem de clas-
sificação e respectiva nota final.
9. DA NOMEAÇÃO
9.1. Os candidatos serão nomeados por Portaria, publicada no Diário
Oficial da União, e terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
da publicação, para tomar posse nos respectivos cargos.
9.2. O candidato que não tomar posse no prazo definido no subitem
anterior terá tornado sem efeito sua Portaria de nomeação e será
eliminado do concurso. Facultar-se-á à Administração a convocação
de outro candidato habilitado, respeitando-se a ordem de classifi-
cação, e observados os limites das vagas previstas neste Edital.
10. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO
CARGO
10.1. Ter sido aprovado no concurso.
10.2. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de na-
cionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo político,
nos termos do § 1º, do artigo 12 da Constituição Federal da Re-
pública.
10.3. Se estrangeiro, deverá apresentar o Visto Permanente no ato da
posse.
10.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais, em caso de candidato
brasileiro.
10.5. Estar em dia com as obrigações militares, no caso de candidatos
do sexo masculino.
10.6. Comprovar o nível de formação exigido para o cargo, conforme
indicado nos itens 1 e 2 deste edital.
10.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do
cargo atestado pela Junta Médica Oficial da UNIFESP.
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10.8. É vedada a acumulação remunerada de cargos e empregos
públicos, com exceção das hipóteses previstas no inciso XVI, do
artigo 37, da Constituição Federal da República.
11. DA POSSE
11.1. Somente serão aceitos diplomas de Graduação e Pós-Graduação
de cursos devidamente registrados e reconhecidos pelo MEC, e de
Pós-Graduação de curso credenciado pela CAPES. Os diplomas ou
títulos obtidos no exterior só serão aceitos em conjunto com a do-
cumentação de revalidação, nos termos da Lei.
11.2. Os candidatos detentores do Título de Livre Docência, expedido
por outras instituições, deverão apresentar a Declaração de Equi-
valência do referido título, expedida pela Pró-Reitoria de Pós-Gra-
duação e Pesquisa da UNIFESP, situada na Rua Pedro de Toledo,
650, 2º andar, Vila Clementino, São Paulo / SP, CEP 04023-032.
11.3. Para o regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE): No ato da posse serão exigidos todos os
documentos declarados pelo candidato no período de inscrição; bem
como a declaração de inexistência de vínculo em cargo público ou
privado por ser a posse no regime de 40 (quarenta) horas semanais -
Dedicação-Exclusiva (DE); e de que não foi demitido ou destituído

de cargo em Comissão do Serviço Público Federal, nos termos do art.
137 da Lei nº 8.112/1990; bem como os documentos: a) Certificado
de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para candidatos bra-
sileiros do sexo masculino; b) Título de eleitor e Certidão de Qui-
tação Eleitoral; c) Cadastro de Pessoa Física/CPF; d) Documento de
Identidade com validade em todo o território Nacional; e) Diploma de
Graduação; f) Documento comprobatório do grau de formação exi-
gido para o exercício do cargo (Diploma).
11.4. A Posse fica condicionada à aprovação em inspeção médica a
ser realizada pela Junta Médica Oficial da UNIFESP e ao aten-
dimento das condições constitucionais e legais.
11.5. A posse dar-se-á mediante assinatura de termo de Posse e
Compromisso, elaborado especialmente para esse fim e assinado,
também, pela Coordenação de Concursos da UNIFESP.
12. DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO
12.1. O CONCURSO PÚBLICO terá validade de 01 (um) ano, a
partir da data da publicação da homologação do resultado final, po-
dendo ser prorrogado por igual período, de acordo com o art. 37,
inciso III, da Constituição Federal da República, e interesse da Ad-
ministração.
13. DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento com-
probatório de classificação no CONCURSO PÚBLICO, valendo para
este fim o Edital de homologação do CONCURSO PÚBLICO, pu-
blicado no Diário Oficial da União que será disponibilizado no en-
dereço eletrônico www.unifesp.br.
13.2. Ao efetuar a inscrição no CONCURSO PÚBLICO, o candidato,
automática e implicitamente, declara ter pleno conhecimento das Re-
soluções/CONSU, bem como estar de acordo com as normas es-
tabelecidas neste Edital.

13.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, o prazo
começa no dia útil seguinte ao ato e se incluirá o do vencimento. Os
prazos só se iniciam e vencem em dia de expediente na UNIFESP.
13.4. A Admissão far-se-á nos limites de vagas descritos no item 1.1,
deste Edital, de acordo com a respectiva Área específica.
13.5. A indicação para provimento da vaga assegurará apenas a ex-
pectativa de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato
condicionada à observância das disposições legais pertinentes, bem
como ao exclusivo interesse e conveniência Administrativa da UNI-
F E S P.
13.6. Ao assumir o cargo, será exigida do servidor a disponibilidade
de horário compatível com as necessidades do Campus São José dos
Campos, cujos dias e horários de funcionamento são: segunda-feira a
sexta-feira, das 08:00 às 23:00, observando-se para tanto o disposto
nos incisos XVI e XVII, do artigo 37 da Constituição Federal.
13.7. O candidato nomeado deverá participar de reuniões, unidades
curriculares dos cursos de graduação e pós-graduação e extensão para
o qual for designado, considerando as necessidades mencionadas no
subitem 13.6.
13.8. O candidato nomeado será submetido a um Estágio Probatório
durante um período de 3 (três) anos, conforme disposto no Parecer
AGU/MC-01/04, publicado no Diário Oficial da União de 16/7/2004
e adquirirá estabilidade, respeitando o disposto no artigo 41 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.
13.9. Os candidatos aprovados, até que venham a ser efetivados nos
cargos para os quais foram aprovados, podem vir a ser convidados, a
prestar serviço como professor substituto ou temporário, nos termos
da Lei nº. 8.745/93 e suas alterações (item 1.5, TC-001.814/2011-7,
Acórdão n°.1.424/2011-2ª Câmara), sem que isso implique prejuízo às
suas posições na ordem de classificação.
13.10. A contratação, de que trata o item 13.9, não caracteriza tempo
para o Estágio Probatório, informado no item 13.8.
13.11. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser
nomeados por outras Instituições Federais de Ensino Superior que
possuírem vagas para provimento do mesmo cargo, de acordo com o
interesse da Administração, a ordem de classificação e o expresso
interesse do candidato. Observada a vigência do concurso, Decisão
Normativa 212/1998-TCU-Plenário e Acórdão 569/2006-TCU-Plená-
rio.
13.11.1. O candidato que não aceitar a nomeação por outro Órgão,
permanecerá na mesma posição na listagem de classificação do Con-
curso, aguardando oportunidade de nomeação para este pleito de
acordo com as possibilidades de provimento da UNIFESP.
13.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitora de Gestão
com Pessoas da UNIFESP.
13.13. O presente Edital e demais informações poderão ser obtidos,
exclusivamente, através do endereço eletrônico www.unifesp.br.

SORAYA SOUBHI SMAILI

ANEXO I
RELAÇÃO DE PONTOS PARA A(S) PROVA(S) PRÁTICA E DI-
DÁTICA
ÁREA/SUBÁREA: Engenharia de Materiais e Metalúrgica/ Cerâ-
micos
1. Aspectos técnicos, econômicos, ambientais e avaliação de desem-
penho de produtos da Indústria de Cerâmica Estrutural, Cerâmica de
Revestimento e Cerâmica Branca.
2. Aspectos técnicos, econômicos, ambientais e avaliação de desem-
penho de produtos da Indústria de Vidros.
3. Aspectos técnicos, econômicos, ambientais e avaliação de desem-
penho de produtos da Indústria de Cimento e Cal.
4. Aspectos técnicos, econômicos, ambientais e avaliação de desem-
penho de produtos da Indústria de Cerâmica Técnica.
5. Cerâmicas refratárias: classificação, propriedades, formulação, pro-
cessamento, especificação e avaliação de desempenho.
6. Origens geológicas e estrutura cristalina de matérias-primas ce-
râmicas.
7. Operações de beneficiamento primário de matérias matérias-primas
cerâmicas.
8. Ensaios físicos, químicos e térmicos de matérias-primas cerâmi-
cas.
9. Matérias-primas cerâmicas plásticas e não plásticas.
10. Formulação de produtos cerâmicos.
ANEXO II - DECLARAÇÃO
À SRA PRÓ-REITORA DE GESTÃO COM PESSOAS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
(Nome Completo), (Profissão), (CPF), (Nacionalidade), (Estado Ci-
vil), (Endereço Completo), vem mui respeitosamente requerer à Vossa
Magnificência, que se digne autorizar a minha inscrição no CON-
CURSO PÚBLICO para provimento do cargo de Professor Adjunto
A, nível I, no regime de trabalho de 40h (DE), do Campus São José
dos Campos , Área: Engenharia de Materiais e Metalúrgica , Subárea:
Cerâmicos, para o que, junta ao presente a documentação referida no
Edital nº _________________.
Declaro, sob pena de eliminação do CONCURSO PÚBLICO acima
mencionado, que possuo os documentos comprobatórios exigidos pa-
ra inscrição e a escolaridade constante do item 1.1, e que estou de
acordo com os dispositivos constantes da Resolução nº 116, do Con-
selho Universitário. Atesto que o conteúdo das cópias em meio digital
(CD/DVD) dos documentos para a inscrição, relativos à alínea d, do
subitem 3.4.3, correspondem com a cópia em papel. Declaro ainda,
que cumpro com todos os requisitos do subitem 3.4.3 e 3.4.4. Desta
forma declaro-me ciente do presente Edital.
Termos em que,
Pede Deferimento.
_______________, ______ de ________________________ de
20_____.
__________________________________________
Assinatura

ANEXO III - QUADROS DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS COM ARGUIÇÃO DE MEMORIAL

ITEM SUBITENS Va l o r e s
dos
pontos

Formação e Titulação Profissional
(Serão pontuados somente os itens acima da titulação mínima exigida no edital)
Formação e Titulação Doutorado na área do concurso 0

Livre-Docência 0
Pós-doutorado na área do concurso 6,0
Pós-doutorado em outra área 0

S U B - TO TA L 6,0
Atuação profissional relacionada área e subárea do concurso
Atuação profissional relacionada a área e subárea Ensino

Educação Básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino médio) 0
Graduação 7,0
Pós-graduação (strito e lato sensu) 3,5
Gestão
Coordenador de curso de graduação 0
Coordenador de curso de pós-graduação 0
Coordenação de programas e projetos sociais 0
Chefias (departamentos, câmaras, disciplinas, serviços e outros) 0
Participação em comissões 0
Orientações
Iniciação científica
Concluída 1,0
Em andamento 0,5
Orientação de bolsa de extensão
Concluída 0
Em andamento 0
Trabalhos de conclusão de curso
Concluídos 1,0
Em andamento 0,5
Mestrado
Concluído 1,5
Em andamento 1,0
Doutorado
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Concluído 1,75
Em andamento 1,25
Supervisão de pós-doutorado
Concluída 1,75
Em andamento 1,25
Experiência profissional
Trabalhos técnicos de assessoria e/ou consultoria 3,5
Cargos ocupados 3,0

S U B - TO TA L 28,5
Projetos, financiados ou não, ligados às atividades de ensino, pesquisa, extensão; desenvolvimento tecnológico e políticas públicas:
Projetos Financiados Pesquisa acadêmica 9,0

Desenvolvimento tecnológico 9,0
Extensão e/ou Ensino 1,5
Políticas públicas 0

S U B - TO TA L 19,5
Produção bibliográfica - Avaliação segundo critérios Qualis CAPES
e/ou fator de impacto da área:
Produções* Artigos completos em periódicos 20

Artigos completos em anais de congresso 10
Livro - organização e editoria de livro 2
Livro - autor 2
Livro - editor 2
Capítulo de livro 2
Produção Artística 0
Patentes 8

S U B - TO TA L 46
Total de Pontos 100
////////////////////////////////////////////////////////////////////////////
ARGUIÇÃO DE MEMORIAL
ITEM SUBITENS VALORES DOS PONTOS
Contribuições e perspectivas profissionais s em 5,10 e 15

anos.
Conhecimento da área e subárea 25

Afinidade com o trabalho acadêmico 10
Articulação das atividades e projetos futuros na universidade 30
Projetos não financiados, mas comprovados pela instituição 25
Outros pontos relevantes para a Universidade 10

Total de Pontos 100

*Produções - valor máximo qualis: Qualis A/fator = 0,5, Qualis B = 0,4, Qualis C = 0,05 e/ou fator de impacto.
QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA DIDÁTICA

iteNS Pontuação
Elaboração do plano de aula que deverá conter o objetivo da aula, conteúdo, estratégia e/ou metodologia, recursos e referências 15
Domínio do conteúdo e pertinência ao tema escolhido (apresentados no Edital) 20
Objetividade e clareza 20
Adequação ao nível de Graduação 15
Capacidade de Comunicação 20
Uso de Recurso Didático 10
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA PRÁTICA

Itens Pontuação
Domínio do Conteúdo: definição, pertinência, originalidade e importância da contribuição na área de conhecimento 30
Domínio Prático (quando couber) 0
Objetivos adequados a propostas 20
Metodologias adequadas: fundamentação científica e métodos empregados 25
Clareza da apresentação 25
Total de Pontos (0 a 100) 100

QUADRO DE PONTUAÇÃO PARA PROVA ESCRITA

IteNS Pontuação
Objetividade e clareza 20
Domínio e abrangência do conteúdo 60
Coesão e Coerência textual 20
Total de Pontos (0 a 100) 100

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIÂNGULO MINEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 22/2016 - UASG 153035

Nº Processo: 23085001047/16-79 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tração de Empresa Especializada para a Produção de Três Vídeos
Institucionais com Duração de 30 Seg, 2 Mim, 8 Mim e Atualização
dos Vídeos Institucionais da UFTM. Total de Itens Licitados: 00002.
Edital: 12/08/2016 de 08h00 às 17h00. Endereço: Rua Frei Paulino,
30 - Bairro Abadia UBERABA - MG ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/153035-05-22-2016. Entrega das Propostas: a
partir de 12/08/2016 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 25/08/2016 às 08h30 n site www.compras-
net.gov.br. Informações Gerais: O Edital e seus anexos encntram nos
sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.uftm.edu.br, deve-
rão seguir as descrições contidas no Anexo I do Edital.

MARIO JOSE PINHEIRO JUNIOR
Pregoeiro

(SIDEC - 11/08/2016) 153035-15242-2016NE800001

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2016 publicado no D.O.
de 05/08/2016 , Seção 3, Pág. 75. Onde se lê: valor global de R$
901.768,80 (novecentos e um mil, setecentos e sessenta e oito reais e

oitenta centavos) Leia-se : valor global de R$ 902.442,82 (novecentos
e dois mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e oitenta e dois
centavos).

(SICON - 11/08/2016) 153035-15242-2016NE800001

HOSPITAL DE CLÍNICAS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 52/2016 - UASG 150221

Nº Processo: 23127000286/16-78.
PREGÃO SRP Nº 6/2015. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TRIANGULO-MINEIRO. CNPJ Contratado: 04910323000173.
Contratado : MOVEIS ANDRADE - INDUSTRIA E -COMERCIO
DE MOVEIS HOSPITA. Objeto: Aquisição de móveis hospitalares.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 . Vigência: 12/08/2016 a 11/08/2017.
Valor Total: R$132.650,00. Fonte: 6100000831 - 2016NE801841. Da-
ta de Assinatura: 25/07/2016.

(SICON - 11/08/2016) 150221-15242-2016NE800053

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 150221

Número do Contrato: 78/2013.
Nº Processo: 23127000244/13-94.
INEXIGIBILIDADE Nº 492/2013. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO TRIANGULO-MINEIRO. CNPJ Contratado:
10444624000151. Contratado : SISNAC PRODUTOS PARA SAUDE
LTDA -Objeto: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12(doze)me-

ses,promover o reajuste com base no IGP-M bem como alterar o
disposto no item 7.3 do contrato originário. Fundamento Legal: Lei
8666/93 . Vigência: 01/08/2016 a 31/07/2017. Valor Total:
R$21.753,48. Fonte: 6153000000 - 2016NE800289. Data de Assi-
natura: 28/07/2016.

(SICON - 11/08/2016) 150221-15242-2016NE800053

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 30/2016 - UASG 150221

Nº Processo: 23127000161/16-48 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de Empresa para Prestação de Serviços de Manutenção cor-
retiva e Preventiva em Equipamentos Médico-Hospitalares da Central
de Material Esterilizado. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
12/08/2016 de 08h00 às 11h30 e de 13h às 16h30. Endereço: Av.
Getúlio Guaritá, 130 - Bairro Abadia UBERABA - MG ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/150221-05-30-2016. En-
trega das Propostas: a partir de 12/08/2016 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/08/2016 às
08h33 n site www.comprasnet.gov.br. Informações Gerais: Em caso
de discordância exstente entre as especificações deste objeto descritas
no Comprasnet e as do Anexo I deste Edital, prevalecerão às úl-
timas.

MARIA APARECIDA FERREIRA
Pregoeira

(SIDEC - 11/08/2016) 150221-15242-2016NE800053

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado




